
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANçA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Padre JoSo Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Aliança - SP - C.N.P.J. 45.094.232/0001-94 - Fone: (17) 3811-9900 

LEI COMPLEMENTAR No 14/2015 
Em 29 de abril de 2015. 

"DISPOE SOBRE A CRIAçAO B EXTINcAO DE EMPREGOS DA CAMARA 
MUNICIPAL DE NOVA A11ANcA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito 
Comarca de Potirendaba, Estado 
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I - 01 (urn) eniprego de provimento efetivo de Procuradur JurIclico, corn 
referência C3". carga horãria de 20 (vinte) horas emana.is: cofll Os seguintes 
requisitos: curso superb! -  de graduaçio em direii, corn regisiro na Ordem dos 
Advogados do Brash (clo - OAR e 02 	is) anos d e.'eriênciajurIdica comprovada. 

11-01 (urn) emprego de provimento efetivo de Agente Parlamentar de Servicos 
Auxihares, corn referência "Cl", carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais, corn 
Os seguintes requisitos: ensino fundamental incompleto. 

Art. 3° - As despesas decorrentes corn a execuçâo desta lei correräo por conta de 
dotacão constante do orcamento vigente, suplementadas se necessário. 
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Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão, revogadas as 
disposicôes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Alianca, em 29 de abril de 2015. 
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